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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SARANDI 

PAÇO MUNICIPAL 
AVENIDA LONDRINA, 523 - FONE: 22-4665 - ex. POSTAL, 13 

CEP 86.985 • SARANDI - PARANÁ 

DECRETO Nº 215/8~ 

SÚMULA: ADOTA a Lei Municipal nQ 913/78 
oriunda do Município de Marialva-Pr., ' 
na forma que especifica: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal 
de Sarandi, Estado do Paraná, • 
na forma do art. 18Q Inciso I • 
da Lei Complementar nº 27 de 08 

de janeiro de 1986 - LEI ORGÂNl 
CA DOS MUNICÍPIOS, 

Art. lQ - Fica ADOTADO nesta municipalidade os termos da Lei M~ 
nicipal sob nº 913/78 de 31/01/78, que dispõe sobre a 
DOAÇ~O de im6vel deste Município 1 IGREJA ADVENTISTA' 
DA PROMESSA. 

Art. 2Q - Revogadas as disposiç~es em contr~rio, este Decreto' 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 11 de março de 1987 
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Prefeito Municipal 
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Ruo Santo Ef1oênla, 680 • Caixa 'Postel 156 • FC>nes, 32-112:.i ·• 8~•1401 • ~l:Ul!U 
ESTADO DO PARANÁ ------ '• 

'I •, LEI N2. 91~ 

"· 

·· S'ôMULA : Autoriza doação de im6vel do Municí 
pio à Igreja Adventista da Promessa. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIALVA, Es·tado do Pa-. 
· raná, aprovou e au, Prefeito Munioipal9. ~a~-/ 
oiono a seguinte LEI: 

• Fica o Poder Executivo autorizado .a promover a doação/ 
da data de terras sob n2.21, da quadra nll.09, do Jar .... / 
di~ ·Novo Panorama, localizado no Dietr~to de Sarandi,/ 
deste Município de Marialva, à Igreja Adventista da-/ 
Promessa, com sede geral em São Paulo .{SP) e sede ro-/ 

. gional em Ma.ringá-Pr. 9 para edific.ação de um ·templo e/ 
' 1 '1 

obras de assistência religiosa e cultural. 
·; 

Art. 2Q ... A referida doação deverá ser gravada com aa cl~vsulna/ . . . . 
'de. inalienabilidade e reversão ao patrimônio pÚbltco / 
JWunicipal9 se for dada outra deatinnção ao i.1nóve1; ou/ 
se as obra~ não forem iniciadas no prazo do 06 (oeia)/ 
meses a partir da. data do recebimento ·e outorga da dofil._ 
r/ío, q_ue ae fará por escritura públicn. 

~ 'tltJico - 0o Ônus e conãições deste nrtit.,:o L1t)\ ,,~-.--;l, ,•1,11t1 Ln· ,,, .. 

pnanamente da escritura·pública de doação. 
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